
INDICAÇÃO 

A Vereadora Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul, no uso de suas 

atribuições regimentais,

REQUER: 

Ao Chefe do Poder Executivo Municipal por meio do setor competente, seja 

realizada a limpeza da boca de lobo, o conserto da estrutura que se encontra 

danificada, bem como a manutenção da via na Rua Elias João Merten, Bairro 

Laranjeiras, conforme situação verificada em foto anexa.

A presente indicação se faz necessária tendo em vista que a boca de lobo 

existente no local encontra-se obstruída e com sua estrutura danificada, o que 

compromete o adequado escoamento das águas pluviais.

Além  disso,  a  via  apresenta  necessidade  de  manutenção,  o  que  impacta 

diretamente  na  segurança  e  na  mobilidade  de  pedestres  e  motoristas  que 

utilizam o trecho diariamente.

Diante disso, solicita-se a atenção do Poder Executivo para a realização dos 

serviços mencionados, visando garantir melhores condições de trafegabilidade 

e segurança à população.

Rio do Sul, 05 de maio de 2026.

MARCELA BAUMGARTEN
Vereadora Autora
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ANEXO
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